
DECRETO Nº 3.247, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. DECRETA PONTO 
FACULTATIVO, EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL, O 
EXPEDIENTE DO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2023, NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, e CONSIDERANDO que o dia 07 de setembro é considerado feriado 
nacional, nos termos da Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949, data 
consagrada à comemoração da independência do Brasil. CONSIDERANDO que 
o aludido feriado, no exercício de 2023, ocorrerá em uma quinta-feira; 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhor aproveitamento dos 
recursos públicos, visando conferir maior economicidade às despesas municipais; 
CONSIDERANDO, por fim, que os serviços públicos essenciais permanecerão 
com seu funcionamento inalterado, não gerando qualquer prejuízo aos munícipes. 
DECRETA: Art. 1º Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 08 de 
setembro de 2023 (sexta-feira), em razão do feriado do dia 07 de setembro (Dia da 
Independência), em todos os órgãos e entidades que integram a administração 
pública direta e indireta do Município de Sobral. Art. 2º As determinações de que 
trata o art. 1º deste Decreto não deverão afetar o funcionamento dos serviços 
essenciais, tais como: abastecimento de água (SAAE), atendimentos de saúde e 
serviço de regulação, farmácia e almoxarifado do Hospital Doutor Estevam 
Ponte, atendimentos de urgência (UPA 24h), Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral, aos centros de saúde da família do bairro do Junco, centros de saúde da 
família dos distritos de Taperuaba, Aracatiaçu, Jaibaras, Aprazível e Jordão, 
limpeza pública, TRANSOL, fiscalização e orientação de trânsito e equipamentos 
culturais. Parágrafo Único. Os dirigentes máximos dos órgãos e entidades que 
executam os serviços de que trata o caput deste artigo disciplinarão o regime de 
escala e/ou plantão a que se submeterão os servidores das áreas mencionadas, 
objetivando garantir a não interrupção dos serviços. Art. 3º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 05 de setembro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 967/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no Decreto 
nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido VITÓRIA 
ARRUDA BORGES, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
TECNICO II, Simbologia DAS-2, da Assessoria Técnica, da estrutura 
administrativa da GABINETE DA VICE-PREFEITA, a partir do dia 01 de 
setembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de setembro de 2023. LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
CHRISTIANNE MARIE AGUIAR COELHO VICE - PREFEITA. 

ATO Nº 968/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 
68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, considerando ainda o 
Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC nº 19 de 04 
de junho de 1998, bem como o que dispõe no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 
2021, e considerando ainda o que consta no processo n° P266534/2023, 
RESOLVE declarar estável no Serviço Público Municipal o (a) servidor (a) 
MARIA MACELIA MOREIRA ARAUJO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, matrícula nº 32385, com 
lotação no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 
de setembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de setembro de 2023. LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 969/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo 
nºP267422/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal 
nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 10 de fevereiro de 2012 a 09 de fevereiro de 
2017 ao (a) servidor (a) ALDER JÚNIOR ELOI DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, 
matrícula nº 16740, lotada no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de setembro de 2023 até 30 de novembro de 2023. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
05 de setembro de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

AVISO DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO - ATA DO 
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº TP23017-
SEINFRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, INICIADA ÀS 11H (ONZE 
HORAS) DO DIA 05 DE SETEMBRO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS). No dia 05 (cinco) de setembro de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala da 
Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, 
situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, dando 
prosseguimento à fase da abertura e análise dos Documentos de Habilitação, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, 
designada pelo Decreto nº 3.023, de 27 de outubro de 2022, composta dos 
seguintes integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente, Edson 
Luís Lopes Andrade e Larissa Gonçalves de Souza Magalhães - Membros. 
Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de 
Licitação apreciou o processo licitatório constante da TOMADA DE PREÇOS Nº 
TP23017-SEINFRA. A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA 
MATRIZ DO TRAPIÁ, DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇOS Nº TP23017-
SEINFRA. Para a referida licitação solicitaram o edital as seguintes empresas: 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail às empresas participantes, a ata da fase de 
habilitação/inabilitação, os documentos de habilitação digitalizados e o parecer 
técnico de análise emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, contando 
assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do dia 06/09/2023. Sem mais 
para o momento, foi encerrada a sessão. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL - ATA DO 
RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº TP23003-
SAAE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, INICIADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) DO 
DIA 05 DE SETEMBRO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE TRÊS). Às 
14:00 horas do dia 05 (cinco) de setembro de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala 
da Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, 
situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, dando 
prosseguimento à fase da abertura e análise das propostas comerciais, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, designada 
pelo Decreto nº 3.023, de 27 de outubro de 2022, composta dos seguintes 
integrantes:   Karmelina  Marjorie  Nogueira  Barroso  -  Presidente,  Edson  Luís
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

EMPRESAS CNPJ 
1.  ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA  33.892.842/0001-54 
2. C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 02.110.202/0001-11 
3.  DIEGO DE BRITO OLIVEIRA  31.625.590/0001-71 
4. FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE 29.276.312/0001-04 
5. L G ENGENHARIA LTDA 28.276.039/0001-55 
6. LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA 32.925.202/0001-30 
7. MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 27.583.854/0001-02 
8. MODULAR ENGENHARIA LTDA 39.987.683/0001-58 

As empresas ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA, C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, DIEGO DE BRITO 
OLIVEIRA, FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, L G ENGENHARIA LTDA, LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, 
MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA e MODULAR ENGENHARIA LTDA, apenas enviaram seus envelopes de 
habilitação e de proposta de preços. Foram então recolhidos os envelopes contendo respectivamente os documentos de Habilitação e as Propostas 
de Preços. Passou-se então para a abertura dos envelopes de documentos de habilitação e concluiu-se a sua averiguação. A Comissão analisou os 
documentos de habilitação e constatou que a empresa L G ENGENHARIA LTDA apresentou em seus documentos de habilitação certidão 
negativa expedida pelo cartório distribuidor de falência ou de recuperação judicial vencida. As empresas ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA, C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, DIEGO DE BRITO OLIVEIRA, FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTE, LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA e MODULAR 
ENGENHARIA LTDA em relação à análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da qualificação 
trabalhista, estão em conformidade com as exigências do edital. Ressalta-se que a empresa DIEGO DE BRITO OLIVEIRA apresentou em seus 
documentos de habilitação as páginas de nº 36 e 69 em branco. A comissão técnica especial da Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), instituída 
através da portaria nº 189/2022, analisou a qualificação técnica e constatou que a empresa DIEGO DE BRITO OLIVEIRA, não apresentou em 
seus documentos de habilitação atestados ou certidões que comprovem a execução dos serviços “REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10M². 
AF_02/2023_PE” e “GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", e embora tendo comprovado a capacidade 
técnico-profissional, item 7.3.4.4 do edital, não foi comprovado a capacidade técnico-operacional, uma vez que o acervo técnico apresentado, 
estava cadastrada em nome da empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA, conforme CAT 128507/2017, descumprindo o item 
7.3.4.2 do edital. As empresas ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA, C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, FRANCISCO 
ROMENIK PARENTE PONTE, L G ENGENHARIA LTDA, LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, MANDACARU CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA e MODULAR ENGENHARIA LTDA, estão em conformidade com as exigências do edital, conforme parecer 
técnico de análise datado de 05 de setembro de 2023. As empresas ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA, DIEGO DE BRITO 
OLIVEIRA, FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, L G ENGENHARIA LTDA, LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA e 
MODULAR ENGENHARIA LTDA, declararam serem Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, portanto, no momento oportuno poderão 
usufruir dos direitos conforme Lei Complementar nº 123/2006. A Comissão declarou as seguintes empresas HABILITADAS:     

EMPRESAS 
1. ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA  
2. C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
3. FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE 
4. LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA 
5. MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 
6. MODULAR ENGENHARIA LTDA 

E INABILITADAS: 
EMPRESAS 

1. DIEGO DE BRITO OLIVEIRA por descumprir o item 7.3.4.2. do edital.  
2. L G ENGENHARIA LTDA por descumprir o item 7.2. “b" do edital. 
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